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coHvrNçÂo coLETlvA DE TRABALHo 202212024

S|NDIGATO DOS Ei/IPREGADOS EM ESTABELEGIMENTOS EM SERVIçOS DE SAUDE DE

cAxlAS DO SUL -StttOtSlÚOe, oNPJ no.89.273.114/0001-19, neste ato representado(a) por

sua Presidente, sr(a) BERNADETE GIACOMINI;

E

SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES RELIGIOSOS E FTLANTROPICO8 DO RIO
GRANDE DO SUL, CNPJ no. 95.179.7920001-10, nestê âto representado(a) por seu Presidente,
ST. RICARDO ENGLERT;
Celebram a presente CONVÊNÇÁO COLETIVA DE TFIABALHO, estipulando as condições de
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRITIIEIRA - VIGÊT.ICN E DATA.BASE
A presente convenção Coletivâ de Trabalho, terá validade por 24 mesês, ou seja, de 10 abril 2022 até
31 março de 2024, êxceto, parâ as cláusulas econômicas que deverão ser revisadas por ocasião da
próxima data base da categoria em 10 de abril de 2023,

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Cqletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) catogoÍia proÍissional
dos proflssionals de enfermagem, técnicos, duchlsta§, massagietae e empregados em
hospitais 6 casas de saúde do plano da CNTC, com abrangêpcia territorial em Antônio
Prado/RS, Bento Gonçalves/Rs, Canela/RS, Carlos Barbosa/RS, Caxias do Sul/RS,
Fanoupilha/RS, Flores da Cunha/RS, Garibaldi/Rs, Gramado/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova
Prata/RS, São Francisco de Paula/RS, São Marcos/RS, Vacaria/RS e Veranópolis/Rs.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CúUSULA TERCEIRA - PISOS SAIáRIAIS
Fica assegurada aos empregados rêpresentados pelo Sindicato da categoria profissional, a
fixaçáo de um piso salarial de acordo com a tabela a seguir:

Parágrafo único - Fica garantido que nenhum dos pisos salariais ora estabelecidos, poderá ficar
inferior ao valor do piso regional de salários fixado em lei Estadual, faixa estabelecida para os
êmprêgâdos êm Estabelecimêntos de Serviços de Saúde do Rio Grande do Sul,

Função Abrill2O22 Asostol2022 Outubrol2022
Técnicos, Auxiliares e Atendentes de enfermagem, bem
como demais técnicos e auxiliares em servlços de
saúde, desde. que, com diploma registrado no seu
conselho de classe, atuando na respectiva função e
oertencente à câteooria profissional do suscitante.

R$ 1.878,62 RS í.950,88 R$ 2.0í8,26

Auxiliares de escritório, auxiliares de laboratório, setores
de segurança, gessista, cheíia de cozinha, técnicos de
manutênçào, auxiliares de íarmácia, recepção,
almoxarife, telefonista e demais atêndentes em serviços
de sâúde.

R$ í.482,36 R$ í.539,38 R$ í.592,54

Servicos qerais RS Í.453,38 R$ 1.509,28 R$ í.561,04
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REAJUSTES'CORREçÔES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REA,'USTE OE-SALARIO
Os empregadorês vinculados âo Sindicato representante da categoria econômica concederáo um
reajustamento salarial a todos os trabalhadores rêpresentados pelo Sindicato ProÍissional, no
percentual de 11,73o/o (onze virgula sêtenta ê três por cento), aplicado da seguinte lorma: 4,00o/o
(quatro por cento), a partir de 0110412022; 4,00% (quatro por cento), a partir de 0110812022 e
3,73olo (três virgula setenta e três por cento), a partir de 0111012022, náo cumulativos, sobre os
salários resultantes da Convençáo Coletiva de Trabalho de 2021.

CLÁUSULA QUINÍA - AUMENToS ESPoNTÂNEos oU GoERcITIvos
Os aumentos espontâneos ou coercitivos, preticados pelos empregadores a partir de 01.04,2021 a
31.03.2022, seráo considêrados como antocipações sâlâriais, podêndo ser compensados por
ocasião da revisão salarial.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DAS DIFERENçAS SALARTAIS
O pagamento das diferenças selariais e dêmais rêÍlexos nas cláusulas econômicas, resultantes da
aplicação desta Convenção, sem atualizaçáo monetária, serão efetuados, pêlos êmpregadores,
impreterivelmente até a folha cle pagamento da competência iulhol2022.

CLÁUSULA SÉTMA - PROPORCIONALIDADE
Os empregados admitidos no curso da vigência da Convenção Coletiva que encenou em
31.03.2022, terâo seus salários reajustados êm 1112 (um doze avos) por mês trabalhado,
entêndido como mês completo a fraçáo igual ou superior a 15 (quinze) dias de efetividade, oô
quais náo poderáo ser superiores aos dos empregados mais ântigos que exêrçam as mesmas
funções.

SALÁRIO ESTÁGrcTT'IENOR APRENDIZ

CúUSULA OITAVA - CUMPRIMENTO DO REAJUSTE
Com a concessáo dos reajustes estabêlêcidos nesta convençáo, fica integralmente cumprida
pelos empregadores integrantes da categoria econômica, toda a legislação aplicável no perÍodo
compreendido entre 01.04.2021 a 31.03.2022, inclusive todos os diplomas legâis pertinentes à
política salarial e/ou deconentes de disposiçôes de leis. exceto para aqueles empregadores que
deixarem de satisfazêr âs obrigaçôes na forma acima.

GRATTFTCAÇÔES, ADTCTONAIS, AUXILIoS E OUTROS
í3'SALÁRO

cúusuLA NoNA - GRATtFIcAçÃo NATALTNA - Gozo oE BENEFiclo pREvtDENcú$o
As empresas ficam obrigadaa a pagarem o décimo tercêiro salário proporcional ao tempo de
serviço, em caso de afastamento do empregado por acidente do trabalho, desde que, tal período,
seja superior a quinze dias e inferior a cento e oitenta dias.

cLÁusuLA DÉqMA - ANTEctpAçÃo DA GRATTFTCAçÃo r.tltlr-rra
Res8alvada a hipótese de férias coletivas, o empregâdo deverá receber, até o quinto dia posterior
ao recebimento do aviso de férias conespondentes, independente de solicitação, metadê dê sua
grâtificação dê natal, podêndo o emprogador compênsar tâl antêcipação.
ParágraÍo único - Fica facultado ao empregado, o não recebimento do benêflcio conÍorme o
estabelecido nesta cláusula, eximindo-gê, neste caso, a êmprêsa de concedê-lo.

AOICIONAL DE HORA.EXTRA

CLÁUSULA OÉCIMA PRITUEIRA . HORAS EXTRAORDTNÁRNS
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A remuneraçáo das horas extras terá o acréscimo de 50o/o (cinquenta por cento) para as duas
primeiras ê para as subsequentes o adicional será de 75% (setenta e cinco por cento).

§ío. As horas extras somente seráo consideradas, quando solicitadas por escrito pêlo
empregador.

§2o, Será considerada válida a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso,
ou 06h e/ou 06h15min diárias com um plantáo semanal de doze horas, sem o pagamênto de
horas extras, salvo determinaÇáo legal futura em contrário.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERV]çO

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - AD|CIONAL pOR TEiipO DE SERVTçO
Fica estabelecido sobre o salário base do empregado, um triênio de 3olo (três por cento), a cada
três anos dê serviço prestados, contados dâ admissão. Também fica estab€lecido, nos mesmos
moldes um decênio de 10lo (unl por cento), a cada dez anos de serviço.

Ambos os direitos seráo assegurados a título de adicional por tempo de serviço e poderão ser
compensados quando os valores são inferiores as grâtificaçôes que vem sendo pagas pelas
empresas.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. ADICIONAL NOTURNO
O pagamento do adicional noturno para os empregados da categoria suscitante será na base de
40% (quarenta por cento) superior à remuneraçáo da hora normal, compreendida a partir das 22h
até o final da jornada dê trâbalho.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉctÍI'A QUARTA . ADICIoNAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE cÁLcULo
O adicional de insâlubridade, devido aos integrantes da categoria profissional, será calculado e
pago, tomando-se por base os seguintes valores: a partir de 0110412022, R$ 1.455,83 (hum mit
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos); a partir de 01/08/2022, R$
1 .511,27 (hum mil quinhentos e onze reais e vinte e sete centavos), e a partir de 0111012022, no
valor de R$ 1.564,04 (hum mil quinhentos e sessenta e quatro reais ê quatro centavos), não
podendo, em hipótese alguma, ser utilizado como base de cálculo valor inferior ao salário minimo
nacional.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUEBRA DE CAIXA
Ao exercente da função de caíxa, é assegurada uma gratiÍicaçâo no valor de 10% (dez por cento)
do respêctivo salário base.

AUXiLIO ALIMENTAçÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FoRNECIMENTo DE LANGHES
As empresas atingidas pela presente convenção fornecerão aos seus empregados que cumprirem
plantões noturnos de doze horas, lanches contendo, no mínimo, um copo de café, leitê ou suco
com sanduiche, bem como, deverão possuir locais adequados para refeiçôes e descanso de seus
empregados.

cúusuLA DÉctMA sÉTrMA- FoRNEcrMENro DE REFEIçÕEs
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Durante os inteNalos dos turnos de trabalho, diurno e noturno as empresas fornêcerão aos seus

empregados, alimentação e refeições que constem no cardápio do dia, facultado ao.empregador o

desconlo destas limitado aos percentuais previstos no PAT - Programa de Alimentação do
Trabalhador.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - AUXíLP ALIMENTAçÂO

As empresas concederáo aos seus funcionários, representados pelo Sindicâto Profissional, vale
alimentaçáo nos seguintes moldes:
a) para aqueles estabêlêcimentoe situados em Caxiag do Sul, Íica estabelêcido um valor
mensal de R$ 192,49 (cento e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos).

b) para aqueles estabolocimentos localizâdo6 nas demais rêgiõês da bage do SINDISAÚDE,
excetuando-se â base da cidade de Caxias do Sul fica estabelecido um valor mensal no valor de
R$ 96,25 (noventa e seis reais e vinte e cinco centavos).

§ío, Referidos valores serão "reâjustados anualmente na data-base da categoria, pelo mesmo
valor do reajuste fixado na Convençâo Coletiva dê Trabalho conespondente.

§2o. Em ambos os casos, 100% (cem por cento) do valor do vale alimentação êstará vinculado à
assiduidade e pontualidade do funcionário, bem como às exigências legais (registro coneto do
ponto; realização dos exames periódicos; vacinas), exceto nos seguintes casos:

1- Atrasos de até seis hores mensais cumulativas, quando entâo, referida atrasos deveráo
ser considerados no banco de horas previsto na cláusula 45 da presente CCT;

2- Quando o funcionário apresentar e compensar, atestado para acompanhamento de Íilho
em consulta, conforme disposto na cláusula 344 da presente CCT.

§3o. O funcionário nâo perderá o benefício nos casos devidamente comprovados de licença
maternidade e férias. Nos afastamentos por auxílio doença, pelo período máximo de 02 meses,
em casos de aÍastamentos por acidente de trabalho, internaçóes, cirurgias e doenças
infectocontagiosas, por têmpo indetermínado e quando apresentar atestados, cuja soma não
ultrapassâr a três dias no mês,

§4o. Os valores descritos nas alineas 'a' e 'b' da presentê cláusula não representam salário rn
natura.

§5o. Ficam obrigatoriamente mantidos os vâlores e critérios praticados a este título, pelas
empresas, quando mais benéficos aos estabelecidos no "caput", bêm como, deverão ser
reajustados no mínimo pelo mesmo percentual negociado para a correçâo salaÍial.

AUXÍLD EDUCAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXILIO ESCOLAR
A todos empregados, indistintamente, quando matriculados em curso regular de ensino, será
devido um auxilio anual equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário normativo da
categoria, a ser pago no mês de outubro, mediante comprovaçâo de regular frequência, a ser
apresentada até o mês de dêzembro do mesmo ano, sob pena de perda do beneÍício, desde
que o empregador não ofereça outro auxílio ou benêfício mais vantajoso de caráter educacional.

AUXÍUO MORTE'FUNERAL

CLÁUSULA VIGÉSIUE - AUXíLIO FUNERAL
As empresas contribuirão com a importância de três salários mÍnimos em vigor, no caso de
falecimento de seu empregado.
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AUXíLP RECHE

cLÁusuLA vlcÉsma pruMEtRl - auxllto cREcHE
As êmprêsas devêÍáo adotar, para benêficiar as funcionárias, quê tenhâm filhos menores de seis
anos de idade, com uma das opçóes abaixo discriminadas:

a) manutenção de creche própria, ou;
b) manutenção de convênio com creche, ou;

.;
c) âuxílio mensal a tÍtulo de creche, nos valorôs correspondentes a R$ 193,15 (cento e noventa e
três reais e quinze centavos), partir de 0110412022 pârâ cada filho beneficiado, observado o
disposto na cláusula 60 da presente convenção.

Parágrafo único - Ficam desobrigadas das opçôes acima especificadas, as empresas que
possuírem, menos de trinta empregadas com idade superior a 16 anos, ressalvadas as hipóteses
de obrigaçáo legal.

OUTROS AUXíLOS

CLÁUSULA vIGÉSInAa seouuDA. AVISO PRÉvIo PRoPoRcIoNAL
Fica assegurado aos integrantes da categoria profissional, um aviso prévio de trinta dias acrescido
de mais 03 (três) dias por ano trabalhâdo, âté o limite máximo de noventa dias.

RELAçÕES DE TRABAL}IO * COND]ÇÔES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL
E ESTABILIDADES

PLANO DE CARêOS E SALÁRIOS

CLÁUSULA vIGÉsImn rencrlRA - SALÁRIo Do EMPREGADo SUBSTITUTo
Admitido o empregado, para a função de outro dispênsado sem justa causa ou mesmo em caso
de substituição eventual, o empregado substituto laá jus ao salárío contratual do substituído,
respeitando-se, no mínimo, o sâlário normativo dâ categoria.

TRANSFERÊNCIA SETOR/ETIPRESA

cLÁusuLA vtcÉslma euanrA - TRANSFERÊNch oe seron
Ficâ facultado às empresas a troca ou transferência de setor de trabalho dos funcionários, dentro
do mesmo turno e horário de trabalho, para exêrcer a mesma função.

ADAPTAçÂO. DE FUNçÃO

CLÁUSULA VIGÉSII/iA QUINTA - TÉRMINo Do CURso DE AUXILIAR OU TÉCNICo DE
ENFERMAGEM
Todo empregado pêrtêncente a categoria proÍissional do sindicato convênente, que provar ter
concluÍdo o curso de auxiliar ou técnico de enfermagem e estiver no exercício êfetivo da funçâo,
terá a partir de então, sua situaçáo regularizada na CTPS, passando a perceber piso salarial,
conforme Íixado nesta Convençáo.

ESTABILIDADE MÃE
GúUSULA vIGÉsIuI sexrn _ ESTABILIDADE PARA GESTANTE
Fica a gestante garantida, por estabilidade provisória de noventa dias, após o término do
rêspectivo auxÍlio maternidade, facultado a êmpregada renunciar ou transacionar esta garantia de
emprego, desde que homologado pelo Sindicato.
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Parágrafo único - A empregada quando dêmitida, julgar estar êm estado gravÍdico, deverá

comu-nicar estê fato ao êmprêgador, no prazo máximo de se§sênta dias, após a conce§são do
aviso prévio, sob pena da perda do beneÍlcio dâ estâbilidade provisória.

ESTABIL]DADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSMI SÉIMA - ESTABIL]DADE AO APOSENTANDO
Fica vedada a despedida sem justa causa, no perÍodo de doze meses anteriores á aquisiçáo do
direito á aposentadoria, de acordo com a legislaçáo previdenciária em vigor, do empregado que
trabalhar há mais de cinco anos inintêrruptos na mesma empresa, desde que, comunigue o fato
formalmente ao empregador.

OUTRAS NORMAS OE PESSOAL

cúusULA vIGÉsImI orlvn - PAGAII,ENTo Do sALÁRp EÍUI sExTAs.FEIRAs
O pagamênto dos salários, quando ocorrer êm sextas-feiras, deverá ser feito em moeda conente
nacional se, todavia, for realizado por meio de cheque, deverá ser efetuado, no máximo, até às .t4
horas. A megma regra é aplicávol nas rescisóeE contratuais.

GLÁUSULA V]GÉSIMI ruO]ilA - ENTREGA DE DOCUilIENTOS
As emprêsas deverão entregar ao empregado os seguintes documentos: cópia do seu contrato de
trabalho no ato de sua admissão; informaçáo enual dô rendimento para fins de imposto de renda;
envelopes de pagamento ou contracheques quê contenham, discriminadamente, todas âs
parcelas recebidas ou deduzidas.

cLÁusuLA TRlcÉsrMA - ANorAçôEs NA crps
Na CTPS dos empregados, âs empresas anotarão todas as parcelas que compõe a remuneração
do obreiro, inclusive adicional de insalubridade, periculosidade, noturno, gretificaçÕês de chefias e
código CBO correspondente a sua funçáo. Os reajustes da catogoria deverão sêr anotados na
data-base, por ocasião da rescisão contratual bu ainda em caso de benefício da Prêvidência
Social.

cúusuLA TRlcÉsrMA PRTMEIRA - ANoTAçôES NA REsctsÃo
Por ocasião das rescisôes contratuais, os empregadores ficam obrigados a proceder a todas as
anotaçõeô na CTPS e efetuar o pagamento dos valores devidos, no prÍlzo previsto em lei, sob
pêna de têr que indenizar todos os dias em atraso até o pagamento das verbas rescisórias.

Parágrafo único - A falta de comparecimento do empregado para recebimento dê suas verbas
rescisórias, autoriza a empresa, registrar tal oconência no Sindicato Profissional ou no Ministério
do trabalho, eximindo-se assim, dê qualquer responsabilidade, desde que, comprovadâ no aviso
prévio a data do pagamento das verbâs rescisórias, horário e local.

GúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AVIso PRÉvÍo
No ato da demissáo, é obrigatório o fornecimento ao empregado, da cópia do aviso prévio ou
carta de demissão, inclusive demissáo por justa causa, constando na mesma, data, hora e local
da homologaçãô.

§1o. No cumprimento do aviso prévio, a redução das horas previstas êm lei sêráo usufruídas por
opção do emprêgado, no início ou no final da sua jornada, ou gue estas sejam cumuladâs para
conversão ou dispensa no Íinal do aviso prévio, manifestada a opção por escrito, no inicio do
cumprimento deste.

§2o. Fica o empregado demitido, dispensado do cumprirnento do aviso sern percebimento doô diâs
restantes, quando o mesmo comprovar, no deconêr do aviso a obtençáo de novo emprego.
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CLÁUSULA TRIGÉSffiA TERCEIRA - OESCONTO EÍII FOLHA DE PAGAÍÚIENTO
As empresas poderão efetuar quaisquêr doscontos nos salários de seus empregados, além dos
previstos em lei, desde quê, por estes autorizados.

§1". Os descontos previstos no caput, náo poderão ultrapassar a 70% (setenta por cento) da
respectiva remuneração do empregado.

§?. Em caso de demissão, os referidos descontos poderão ser compensados pelo empregador,
nas verbas rêscisóriâs do empregado demitido, limitados ao valor da sua última remuneraçáo.

CLÁUSULA TRIGÉSIÍ{A OUARTA - ABONO DE FALTA PARA CONSULTA DE F]LHO
Os empregados que necessitarem cuidar de filho dependente, hospitalizado, gozarâo de abono dê
três íaltas por mêe, mediante comprovante fornecido pelo Hoepital em que estiver o paciente. Se
necessário, poderá ausentaÊse por mais três dlas, devendo, nesta hipótese, compensar os três
últimos dias, conforme necessidade da êmpresa.

Parágrafo únlco - Nos casos de acompanhamento a consultas médicas, de filhos de até í2
anos ou inválidos de qualquer de idade, que também deverá ser comprovada, os empregados
gozarão das horas necessáfias para o acompanhamento, até três vêzêa âo ano, e nesta
hipótese, deverão compensar âs horas em que se ausentarem.

cúusulA TRtcÉstMA outNTA - MATERTAL uflLtzADo NA FUNçÃo
Ficem os êmpregados dispensedos do pagamento do matêrial utilizado, quando danificados no
desempenho de sua funçáo, desde que, apresentem o equipamento danificado e tenham agido
sem dolo ou qualquer modalidadê de culpa.

CLÁU§ULA TR]GÉSIUIA §EXTA - coNFERÊNcIA DE cAIxA
O empregado não responderá por eventual diferênça dê caixa, quândo a oonferência nâo for
realizada em sua presênça.

CLÁUSULA TR|GÉSIiIA SÉTITUIA - IilPoS§IBILIDADE DE DEscoNTo DE cHEoUEs
É vedado o desconto salarial de valores de cheques recêbidos de terceiros, sem provisáo de
fundos ou fraudulentamente emitidos, quando cumpridas as determinações por escÍÍto do
empregador que, deverão ser, de inequívoco conh6cimento do empregado.

CLÁUSULA TRrcÉsIi,A oITAVA - DESPEDIDA PoR JUSTA cAUsA - PRESUNÇÂo DE
DESPEDIDA INJUSTA
Presume-se injusta a despedida, quando náo especificadG os motivos determinantes de forma
escrita, na rescisão contratual.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA TRIGÉsIilA NoNA - IMPoSSIBILIDADE DE DEMISSÃo / PENDENTE
DISCUSSÃO 

' 
ALTA BENEFICIO PREVIDENCúRrc

Fice vedada à despedida de trabalhador que está aguardando resultado de pedido de
prorrogâçáo, reconsideraçáo e/ou recurso administrativo, em razão de alta de beneflcio
previdenciário e até decisão Íinal, do pedido, desde que tal fato seja comunicado ao empregador.

§{o. Deverão permanecer inalteradas as condiçóes de trabalho após o retorno do empregado
afastado em benêfício previdenciário, salvo sê houver recomendaçáo médica em sentido contrário
ou extinção do setor.

§2o. Os empregadores se comprometem a fornecer atendimento de saúde nos termos previstos
da presente convenção, aos empregados que forem acometidos por doença ocupacional e/ou
acidente de trabalho.



JORNADA DE ÍRABALHO - DURAçÃO, DISTRIBUIçÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRP

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ATRASO AO SERVIçO
As empresas nâo poderáo descontar o ropouso semanel remunerado ou feriado conespondente,
quando o empregado, apresentando-se atrasado ao serviço, for admitido para trabalhar naquele
dia.

PRORROGAçÂO'REDUçÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉS]MA PRIiIEIRA - JORNADA DE TRABALHO
Duraúe a ügência da presente Convençâo Colotive de Trabâlho, ficãm rênovados os acordos
existentes sobre jornada de trabalho, praticadas pela categoria profisôional, nas respectivas
empresas.

CúUSULA QUAoRAGÉ§]MA SEGUNDA - JoRNADA Do ESTUDANTE
Obrigação da jornada de trabalho do estudante êncênar-se, no mínimo, 20 (vinte) minutos antes
dâ jôrnâda escolar noturna, âssogurândo-sê ao emprêgado, a faculdâde dê não acêitâr
prorogação na sua jornada dê trabalho, que importe em prejuízo d6 suas atividades escolares.

cúusULA aUADRAGÉSIIIA TERCEIRA - ABONo DE FALTA AO ESTUOANTE
Será compensada a falta ao serviço do empregado êstudânte em dias de realizaçâo de provas
escolares ou de exames vestibularês, desde que, comunicado previamente ao empregador e
mediantê apresentaçáo de comprovantê do colfuio ou de inscrição no caso de vestibular.

COTTIPENSAçÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIi'IA QUARTA _ TRABALHO EM DIA FERIADO
Quando o kabalho coincidir com dia de feriado, 'as empresas deverão propiciar compensação em
até 30 dias anteriores ou posterioros a data oconência do fêriado, ou remunerar as horas
cumprldas como extraordinárias, exceto guando o fêriado coincidir com domingos, caso em que,
náo será considerado duplo descanso.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - COIIiPENSAçÃO DE HORAS/BANCO DE HORAS
Fica facultado às empresas estabelecerem regime de compensaçáo de hoÉrios, para quaisquer
empregados, mesmo para os que trabalham em atividades insalubres, dispensadas a licença
prévia prevista no art. 60 da CLT, de forma a permitir sêja ultrapassadâ â duraçâo da jornada
normal dê trabalho, sem pagamento a título de horas extras, desde que os excessos diários sejam
compensados pela diminuição de horas em oúro dia da somana, inclusive aos sábâdos.

§ío. Ficam mantidas as jornadas de trabalho adotadas usualmente pêlas empÍesas salvo futuras
imposiçóes legais.

§2o. As horas extras trabalhadas pelos empregados, limitadas até trinta horas mensais, inclusive
aquelas trabalhadas no regime de 12X36, poderáo ser compensadas com folgas, coníorme
disposto no quadro abaixo:

HORAS TRABALHADAS COI,IPENSAçÃO ATÉ:

ío trimestre (aneiro, fevereiro e março) 31/meio

20 trimestrê (abril, maio o junho) 31/âgosto

30 trimestre (ulho, agosto e setembro) 30/novembro

40 trimestÍe (outubro, novembro e dêzombro) 2Effevereiro
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§3o. Quando não compênsadas com folgas até o mês estabelecido no quadro acima e na hipótese
de resciôáo sêm que tenha havido a compensaçáo, as horas de banco de horas não
compensadas deverão sêr calculadas e pagas em folha de pagamento da competência do último
mês do quadrimestre, ou no teÍmo de rescisão quando for o caso, com os devidos adicionais de
horas extras estabelecidos nesta Convênção.

§,!". As emprêsas deveráo fornecer mensalmente aos empregados, relâtório expresso da
quantidade de horas inseridas no banco, inclusive acumuladas no p€ríodo do trimestre, desde quê
solicitado pelo empregado.

§5o. Fica estabelecido que o Íuncionário será comunicado do gozo das horas de banco de horas,
com no mlnimo 72 (setenta duas horas) de antecedência.

FÉRhS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRNS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FÉRNS PARCELADAS

Mediante solicitação do empregado, é permitido às empresas concederem férias parceladas aos
seus funcionários, mesmo àqueles que tenham idade superior a 50 anos e/ou trabalhem em
setores com adicional de insalubridade êm grau máximo.

REMUNERAçÃO DE FÉRIAS

GúUSULA QUADRAGÉSIÜTA sÉIun - PAGAIIENTo DAs FÉRtAs PRoPoRcIoNAIs
São devidas férias proporcionais ao empregado que solicitar demíssáo.

oUTRA§ D|SPOSTçÔES SoBRE FÉRnS E L|CENÇAS

cLÁusULA QUADRAGÉSIMA orrAVA- LrcENçA poR ocAstÃo Do CASAMENTo
As empresas concederão aos seus empregados, licença remunerada de cinco dias corridos, na
ocasiáo de seu casamento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - LICENçA FALECIMENTO

Os empregadores concederão licença remunerada de até dois dias consecutivos aos sêus
empregados no caso de falecimento do cônjuge, pai, mãe, filhos, irmãos, avós ou pessoa que,
declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABATHADOR
UNIFORME

cLÁusuLA outNouAcÉslÍúA - FoRNEcrmENTo DE UN|FORIúES
As empresas fómeceráo gratuitamente aos seus Íuncionários; uniformes, quando exigido seu uso
obrigatório em serviço, o qual deverá ser substituído semprê guê necessário.

§ío. Os empregados rêpresentados pelo Sindicato Profissional obrigam-se ao uso, manutenção ê
limpeza adequada dos uniformes que receberam e deverâo indenizá-los às empresas, no caso Ce

extravio ou dano intencional.

§2o, Os empregados poderáo ser impedidos de trabalhar com a respectiva perda do seu salário e
da frequência, quando não sê apresentarem ao serviço com o respectivo uniforme ou se
apresentarem com êste, em condiçôes de higiene ou de uso inadequados.
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§3o.ExtintoourescindidoOcontratodetrabalho,deveráoempregadorepresentadopelo
Sindicato protissiona, ãávolver o uniforme de seu'uso, sendo o meimo de propriedade d:

empresa empregadora.

clPA-colllPoslÇÃo,ELElçÃo,ATRIBUIÇÕES,GARANTIASAoSoIPEIROS

CLÁUSULA OUINQUAGÉS]MA PR|MEIRA - ESTABILIDADE METÚIBRO DA CIPA

Éil;d"d" ã di"p"nsa arUitràiià óú sem justa câusa, do emprêgado eleito oomo represêntântê

titular ou suplentê oos empresãói o" itpr, durante o seu mandato e um ano apó§ o seu

término.

AcElrAçÃo DE ATESTADOS ilÉDICOS

cLÁusULA QUINQUAGÉSIIIA SEGUNDA - PERMISSÃO PARA COMPARECER AGS

SERVrçOS MÉDICOS E ODONTOLÔGICOS DO SINDICATO
Ãã 

"rór""". 
permitirâo que os emprêgados compareçam em horário de expediêntê.aos serviços

médicos e odontológicos mantidos petõ SinOicato profissional, desde que comprovada a urgência

por médico da empresa.

parágÍafo único - As empresas reconheceráo como válidos, o§ eventuais atestados médicos ou

odoniológicos fornecidos por proÍissionais, que pre§tam serviços âo Sindicato profissional.

OUTRAS NORTTIÂS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU 'DOENTE

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA TERGEIRA - MOLÉSTNS
Os empregados'guê contraírem moléstias, no exercício de sua funçáo, seráo, obrigatoriamente,
encaminhalos ao órgão previdenciário como acidente do trabalho, ficando à critério do INSS'a
aprovaçáo do beneÍÍcio.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - IIíEDICAÍI'ENTOS
As empresas fornocêráo, grâtuitamênte, todos os mêdicamentos necessários e de§tinados ao
tratamento de empregado vítima de acidênte de kabalho, desde quê, prescritos pelo médico
assistente.

CLÁUSULA OUINQUAGÉ$UA QUINTA - TNTERNAÇÃO HOSPITALAR
Os empregados dos hospitais deverão gozar de benefÍcio de intemação em quârto coletivo, sem
ônus de despêsa hospitalar, desde que, o atendimonto seja efetuado, no hospital em que o
trabalhador presta seus serviços.

RELAçÔES SIND|CATS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

GLÁUSULA QU]NQUAGÉSIMA SEXTA. OUÂDRO DE AVISOS
As empresas"permitirão que o Sindicato utilize seus quadros de avisos, junto ao rêlógio ponto,
onde serâo fornecidas informações de interesse geral da categoria, sem conteúdo político-
partidário ou ofensivo.

CúUSULA oUINoUAGÉ$IiIIA SÉTIMA - DELEGADo SINDICAL
O Sindicato elegerá dentre seus associados ou não, mediante seus critérios, a eleição de 01 (um)
delegado sindical, por estabelecimentos com mais de 10 (dez) empregados, com mandato de 01
(um) ano e estabilidade no emprego no período do mandato, acrescido de mais 90 dias após o
termino deste, exceto nos estabelecimentos onde o sindicato, já possuir represêntante sindical..

§1o. O delegado sindical poderá ser reeleito uma única vez para mandato consecutivo.
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§2o, O delegado sindícal poderá ser êleito êm assembleia dos empregados convocada pelo
sindicato, ou pelo processo de votaçáo através de urnas.

LIBERAÇÃO DE Ei'PREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA otTAvA - DISPENSA E ATRAsos JUsTIFIcADos
As empresas nâo considerarâo como faltas injustiticadas, os atrâsos e dispensas de no máximo
duas horas, dos êmprêgados pêrtêncentês à Diretoria do Sindicato profissional que se
ausentarem parâ tratar de assuntos de irúeresse da categoria, desde que, previamente solicitado,
por escrito, pela êntidadê sindical, devêndo o empregado, registrar o ponto quando da saÍda e do
retomo ao trabalho, facultado ao emprêgador a dispensa parcial, quando no mesmo setor,
trabalhar mais de um membro da diretoria.

Parágrafo único - As empresas efetuarâo o pagamênto integral dos valores conespondentes às
ausências, estabelecidas no 'caput', nas respectivas folhas de pagamento do funcionário,
pertencênte a diretoria do sindicâto e/ou delegado sindical. Após o Sindicato fará a restituiçâo de
tais valores e demais encargos gerados, mediantê apresentação de recibo fomecido pelo
êmprêgador.

coNTRrBUlÇÔES SIND|CA|S

cúusuLA eurNeuAGÉsrMA NoNA- RELAçÃo DE EtrípREGADos
Obrigaçáo das emprêsas êncaminharem ao Sindicato Profissional, cópia das guias de
contribuição sindical e desconto assistencial, acompanhadas de relaçáo nominal de êmpregedos,
com os respectivos galários, função exercida e data de admissão.

CLÁUSULA SEXAGÉSITTA - REPASSE DAS iIIENSALIDADES
As empresas repassaráo ao Sindicato ProÍissignal, até o quinto dia útil do mês subseguente ao do
desconto, a mensalidade social descontada em folha de pagamento de seus empregados.

CLÁUSULA sExAGÉsIMA PRIMEIRA - DEscoNTo ASSISTENCIAL Do sINDIcATo
PROF]SSIONAL
A Assembleia Geral ElÍraordinária, autorizou as empreses reprêsentadas pelo Sindicato
Econômico, a procederem a partir dêsta data, um desconto mensal, em favor dos coÍres do
Sindicato profissional, de 0,807o (zero vírgula oitenta poÍ conto) do salário basê dê cada
empregado, sócio ou não do Sindicato, mediante rêlação em duas vias, nas guais constarão,
obrigatoriamente, o nome do êmpregado, função salário e valor descontado.

§ ío: o prazo para recolhimento das importâncias eslabelecidas no capuÍ será, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao do desconto.

§ 20: O nâo cumprimento do estabelecido nas'cláusulas 60 e 61, âcarrêtará penalidade de multâ
de 10% (dez,,por cento)sobre o valor a ser recolhido por eÍnpregado, mais juro§ de 1% (um por
cento) ao més, além da correçâo monetária do período, independentemente do valor devido, que
tâmbém devêrá sêr sâtisfeito, revertendo tudo em favor do Sindicato profissional convenêntê.

§ 30: Os empregados que discordarem deste desconto, poderão aprêsentar sua oposição,
devendo neste ceso, maniêstarem-se individualmente ê êxprêssamente pêrânte a entidade
sindical, no prazo de até doz dias, após o recebimento do primeiro salário corrigido, pela presente

Convenção Coletiva de Trabalho.

§ 4o. Tendo em vista a âdvento da Lei no '13.4ô7120'17 e as interpretações doutrinárias e
jurisprudenciais divergentes acerca da nêcessidade de autorizaçâo expressa dos trebalhadores
-para 

a efetivação do deôconto, estabelêcêm as êntidades firmatárias da presênte convençáo que
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na hipótese de eventual demanda judicial contra o Sindicato dâ Câtêgoria Econômica ./o, ..r.
associados, a entidade sindical da Categoria Profissional será chamada ao processo, inclusive
pâra efeito de evêntual sentença trânsitâda êm julgado que imponha a devolução dos valores,
caso êm que haverá solidariedade passiva das entidades sindicais.

ouÍRAs DtspostçÕEs soBRE RELAÇÃo ENrRE SIND|CATO E EMPRESA

cúusuLA sExAcÉsnm sscutroA - iiULTA
lmpóê-se multa, por descumprimento da obrigação de fazer por parte dos empregadorês, no valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do salário básico, em favor do empregado prejudicado, êx@tuadas
as cláusulas que já contenham multa especÍfica ou previsão legal, desdê qus constituÍdo em mora o
empregador.

cúusuLA sExAGÉsrMA TERCEIRA - PREVENçÃo Do AssÉDp MoRAL
O Sindicato Patronal desenvolverá, no mÍnimo, em 01 (uma) opoÍtunidade ao ano, ciclos de palestras
ou seminários, objêtivando oÍientar e esclarêcer os empregadorês, suas lideranças e gestores sobre a
questáo do assédio moral no tÍabalho, quais doenças ele pode desencadear e quais as
responsabilidades das empresa$ e seus prepostos.

CúUSULA SEX.AGÉSIIaa Quan,re - ASSISTENCIA NAS REscIsÔES CoNTRATUAIS:
É obrigatória a assistência sindical, que não pode ser recusada pelo sindicato, sob pena de ineficácia
desta condição, nas rescisões de contrato de trabalho dos empregados com mais de doze meses de
serviços na empresa, sob pena de nulidade.

oúUSULA sExAGÉsIMA QUINTA - JUSTA GAUSA - HoMOLOGAçÃO
O Sindicato ProÍissional homologará as demissões por lusta causa, independentemente de ter sido
ajuizada pelo empregado ação trabalhista.

GúUSULA sExAGÉsImI sexu - APLICABILIDADE
A presentê Convençáo Coletiva de Trabalho aplica-se aos trabalhadores representados pelo Sindicato
dos Emprêgâdos em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Caxias do Sul - SINDISAÚDE, que
trabalham em hospitais e estabelecimentos de serviços de saúde sediados nos municípios que fazem
parte da base tenitorial do SINDISAÚDE e do Sindicato dos Hospitais Beneficêntes, Religiosos e
Filantrópicos do Estado do Rio erande do Sul relacionados a seguir: Antônlo PÉdo/RS, Bento
Gonçalves/Rs, Bom Jesus/RS, Canela/Rs, Carlos Barbota/RS, Caxlas do §uURS, E3mêraldarRs,
Fagundes Varela/Rs, Farroupllha/Rs, Flores da CunhaIRS, GaribaldlrRs, GÍamadorRs,
Guabliu/RS, tÉ/RS, Jaquirane/Rs, Nova Petúpolls/RS, Nova Prata/RS, São Francisco dê
Paula/RS, Nova Roma do Sul/RS, Plnto Bsndeira/RS, Protásio Alves/RS, São MarcoslRS, Sáo
Jorge/Rs, Vacaria/Rs, Veranópolig/RS, Vila FloÍes ê Vlsta Alegre do Prata/RS.

SINDICATO DOS DE CAX SUL

Prê3identê
srNDrcATo DOS HOSPITÀ|S BENEFICENTES t

RIO GRANDE
E FILANTROPICOS DO
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í 3 de Julho de 2022.


